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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E  
 

I – Serviços Diários 
 
Para o dia 31 - (QUARTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Lima  CSM/TEL 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E  
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 
1.1.0.   Da Secretaria Executiva de Coordenação 

 
Nº 720/GAB/SDS, de 18 AGO 2005 
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 

Social, no uso de suas atribuições,  
 
R E S O L V E: 
  
I – Lotar no Gabinete/SDS - 01530001, para efeito de regularização e 

desempenhar suas atividades na Gerência de Convênios, o Sd PM Mat. 950154-1, 
Walson Sales da Silva. 

 
(Transcrita do DO nº 157, de 19 AGO 2005) 

30 DE AGOSTO DE  2005  15 
___________________________________________________ 

 
Pregão Eletrônico nº 015/05, Fornecimento de Material de Consumo 
Odontológico. Entrega de Proposta até 12 SET 05 às 08 horas. Início dos Lances 
12 SET 05 às 09 horas. Maiores Informações, pelo site 
www.redecompras.pe.gov.br, ou pelo fones: (81) 3412-1063. 
 
Pregão Presencial nº 010/05, para Fornecimento de Material de consumo (Sais e 
Material de Acondicionamento) para o Laboratório Industrial do Sistema de Saúde 
da PMPE,. Abertura: 02 SET 05 às 10 horas. 
 
Pregão Presencial nº 011/05, para Fornecimento de Material de Consumo para o 
Serviço de Farmácia do Sistema de Saúde da PMPE, Abertura: 1º  SET 05 às 13 
horas. 
 
Pregão Presencial nº 012/05, para Fornecimento de Material de consumo 
(Alimentação Enteral e Fórmulas Lácteas), para o Serviço de Nutrição do Sistema 
de Saúde da PMPE, Abertura: 05 SET 05 às 13 horas. 
 
Os Editais encontram-se a disposição dos interessados, em meio magnético, 
mediante entrega de 01 (um) disquete de 3 ½ formatado, na CPL/CASIS, Praça do 
Derby s/nº - Derby – Recife - PE, no horário das 08 às 13 horas (dias úteis). 
  

(Transcrito do DO nº 157, de 19 AGO 2005) 
 

5.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA 
 

O Senhor é também um alto refúgio para o oprimido, um alto refúgio 
em tempos de angústia. (Salmos 9:9) 

 
 

4ª P A R T E  
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

 
(Sem Alteração) 

 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
C O N F E R E: 
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Processo nº 8.2005.08.02854-6 – José Carlos Rodrigues Pinto - Mat. 18790-9, 
retroagindo a partir 25 FEV 05 – PMPE. 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 212, de 12 AGO 05, da Gerência de 
Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 

Processo nº 8.2005.08.02841-4 – Valdeck Ferreira de Barros - Mat. 15490-3, 
retroagindo a partir 17 OUT 04 – PMPE. 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 210, de 12 AGO 05, da Gerência de 
Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 

Processo nº 8.2005.08.02843-0 – Thimoteo Bruno dos Santos - Mat. 12292-0, 
retroagindo a partir 30 JUL 04 – PMPE. 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 213, de 12 AGO 05, da Gerência de 
Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 

 
(Transcritos do DO nº 158, de 20 AGO 2005) 

  
3.3.0.   Isenção de Imposto de Renda 

 
Processo nº 8.2004.11.06238-3 – Orlando Floriano da Silva – Mat. 4983-2 – 
PMPE. 
Defiro o pedido, com base no Art. 6º, Inciso XIV da Lei nº 7.713 de 22 DEZ 88, 
conforme extrato de Laudo Médico nº 20107/2004, do DEMED/SARE e 
pronunciamento constante do processo. Contando-se a isenção a partir de 24 NOV 
03. 
  

(Transcrito do DO nº 158, de 20 AGO 2005) 
 

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 
4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 
  
4.1.1.   Aviso de Licitação 

 
Acham-se abertos, no Sistema de Saúde da PMPE, os seguintes Processos 
Licitatórios: 
Pregão Eletrônico nº 012/05, Fornecimento de Material de Consumo 
Odontológico. Entrega de Proposta até 05 SET 05 às 08 horsas. Início dos Lances 
05 SET 05 às 09 horas. 
 
Pregão Eletrônico nº 013/05, Fornecimento de Material de Consumo 
Odontológico. Entrega de Proposta até 06 SET 05 às 08 horas. Início dos Lances 
06 SET 05 às 09 horas. 
 
Pregão Eletrônico nº 014/05, Fornecimento de Material de Consumo 
Odontológico. Entrega de Proposta até 09 SET 05 às 08 horas. Início dos Lances 
09 SET 05 às 09 horas. 

30 DE AGOSTO DE  2005  03 
___________________________________________________ 

 
1.2.0.   Do Gabinete Civil 

 
Nº 1196, de 17 AGO 2005 
  
A Chefe de Gabinete Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 

o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 
 
R E S O L V E: 
 

Considerar Autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário de Defesa Social, do Ten-Cel PM Sérgio Wanderley 
Viana, da referida Secretaria, para, em Salvador - BA, no dia 17 AGO 2005, 
participar do Lançamento do Projeto de Olho na Rua, sem ônus para o Estado de 
Pernambuco na parte referente às despesas com passagens aéreas 

 
(Transcrita do DO nº 156, de 18 AGO 2005) 

 
1.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco  

 
Nº 469, de 06 ABR 2005  
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

 
R E S O L V E: 
  
I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 

Sargento PM, o Cb PM Mat. 14863-6, Luiz Fernando Ferreira da Silva.  
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 
14863-6, Luiz Fernando Ferreira da Silva, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos 
desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco.  

 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do Processo de Transferência à Inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 
(Transcrita do DO nº 157, de 19 AGO 2005) 
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Nº 747, de 18 MAI 2005  
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 

Sargento PM, o Cb PM Mat. 12745-0, Everaldo da Paixão Neves.  
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 
12745-0, Everaldo da Paixão Neves, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos desta promoção 
a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do Processo de Transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 
(Transcrita do DO nº 157, de 19 AGO 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1024, de 23 JUN 2005  
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

 
R E S O L V E: 

 
I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, ao Posto de 2º 

Tenente PM, o Subtenente PM Mat. 22321-2, José Marcos de Lira.  
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo  de  inatividade  do  Subtenente  

30 DE AGOSTO DE  2005  13 
___________________________________________________ 

 
Processo nº 8.2004.05.07252-6 – Maria Bezerra de Vasconcelos – viúva e 
beneficiária ex-militar João Batista de Vasconcelos. 
Defiro o pedido, nos termos do Encaminhamento nº 581/05, da Gerência do Apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2005.04.06604-4 – Neumam da Silva Siqueira – viúva e beneficiária 
ex-militar Geraldo Euclides de Siqueira. 
Defiro o pedido, nos termos do Encaminhamento nº 586/05, da Gerência do Apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2005.04.00767-6 – Maria de Lima e Silva Cavalcanti – viúva e 
beneficiária ex-militar Jonas Alves Cavalcanti. 
Defiro o pedido, nos termos do Encaminhamento nº 589/05, da Gerência do Apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
 
Processo nº 8.2005.01.05333-2 – Lindalva Júlia da Conceição – viúva e 
beneficiária ex-militar Eduardo Alves de Souza. 
Defiro o pedido, nos termos do Encaminhamento nº 585/05, da Gerência do Apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
 
Processo nº 8.2005.01.05331-6 – Maria dos Santos Sá – viúva e beneficiária ex-
militar Genaro Ferreira de Sá. 
Defiro o pedido, nos termos do Encaminhamento nº 587/05, da Gerência do Apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2004.06.07807-2 – Genilda Lopes Barbosa – viúva e beneficiária ex-
militar José Barbosa da Silva. 
Defiro o pedido, nos termos do Encaminhamento nº 588/05, da Gerência do Apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 

 
(Transcritos do DO nº 158, de 20 AGO 2005) 

 
3.2.0.   Abono de Permanência 

 
Processo nº 8.2005.08.02851-1 – Abdias Roberto da Silva - Mat. 14715-0, 
retroagindo a partir 28 MAI 05 – PMPE. 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 211, de 12 AGO 05, da Gerência de 
Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2005.08.02844-9 – Antonio Ferreira Maciel - Mat. 24101-6, 
retroagindo a partir 03 JUL 05 – PMPE. 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 214, de 12 AGO 05, da Gerência de 
Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
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2.0.0.   FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVI- 
            DORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 
2.1.0.   Despacho  

 
Despacho do Diretor-Presidente, em 15 AGO 2005. 
  
Assunto: Abono de Permanência. 
 
R E S O L V E: 
 
Publicar relação de Abono de Permanência, conforme Parecer Jurídico, 

no mês de AGO/2005. Processos Deferidos PMPE: 2005104041 - Mat. 036-1, José 
Ramiro Brandão; 2005106476 – Mat. 705-6, Zilda José da Silva.  

 
(Transcrito do DO nº 157, de 19 AGO 2005) 

 
3.0.0.   SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E REFORMA DO ESTA- 
            DO DE PERNAMBUCO 
 
3.1.0.   Atualização da Pensão Especial 
 

Processo nº 8.2005.03.07311-0 – Creusa Florência de Moura Filha – viúva e 
beneficiária ex-militar Lindomar Tavares de Almeida. 
Defiro o pedido, nos termos do Encaminhamento nº 540/05, da Gerência do Apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2005.06.01348-7 – Guiomar Leite Feliciano – viúva e beneficiária 
ex-militar Felismino Vitoriano Feliciano. 
Defiro o pedido, nos termos do Encaminhamento nº 573/05, da Gerência do Apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2005.07.00549-6 – Maria Das Dores de Lima – viúva e beneficiária 
ex-militar Clovis Pereira de Lima. 
Defiro o pedido, nos termos do Encaminhamento nº 580/05, da Gerência do Apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2005.03.02384-8 – Maria Rineide Limeira da Costa – viúva e 
beneficiária ex-militar Gilvan Carvalho de Souza . 
Defiro o pedido, nos termos do Encaminhamento nº 405/05, da Gerência do Apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2005.03.07020-0 – Necy Candido da Silva – viúva e beneficiária ex-
militar Wilson Gomes da Silva. 
Defiro o pedido, nos termos do Encaminhamento nº 578/05, da Gerência do Apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 

30 DE AGOSTO DE  2005  05 
___________________________________________________ 

 
PM Mat. 22321-2, José Marcos de Lira, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos 
desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco.  

 
 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do Processo de Transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 
 

(Transcrita do DO nº 157, de 19 AGO 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1225, de 03 ABR 2005 
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

 
R E S O L V E: 

  
I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 

Sargento PM, o Cb PM Mat. 15478-4, Ipenemery Lopes de Farias.  
 
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 
15478-4, Ipenemery Lopes de Farias, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos desta promoção 
a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.  

 
 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do Processo de Transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 
 

(Transcrita do DO nº 157, de 19 AGO 2005) 
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Nº 1305, de 12 AGO 2005  
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

 
R E S O L V E: 
  
I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 2º 

Sargento PM, o 3º Sgt PM Mat. 12847-3, José Carlos Xavier Soares. 
 
 
 II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 3º Sgt PM 
Mat. 12847-3, José Carlos Xavier Soares, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos 
desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco.  

 
 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do Processo de Transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

  
(Transcrita do DO nº 157, de 19 AGO 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1306, de 12 AGO 2005  
 

EMENTA: Promove Oficial 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, ao Posto de Ten-

Cel PM, o Maj PM Mat. 1637-3, Paulo Freire do Nascimento Júnior. 

30 DE AGOSTO DE  2005  11 
___________________________________________________ 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao Posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o Segundo-Tenente 
PM Mat. 980015-8, Demétrius Wagner Cavalcanti da Silva,; 

 
 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 21 AGO 2005. 

 
 

(Transcrita do DO nº 158, de 20 AGO 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1338, de 19 AGO 2005 
  

EMENTA: Promove Oficial 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784/74, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao Posto de Segundo-Tenente PM no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, os Aspirantes-a-Oficial 
PM Mat. 101087-5, Francisco Alexandre Bezerra da Silva, Mat. 101074.-, Danilo 
Anaxmandro Cavalcanti de Lima, Mat. 101071-9, Edivânia Diniz Tomaz, Mat. 
101084-0, Marcos Antônio Vasconcelos de Melo Júnior, Mat. 101075-1, Walmir 
Pereira dos Santos, Mat. 101077-8, Rodrigo Luiz Bione da Hora, Mat. 990070-5, 
Cícero Souza Honório, Mat. 101088-3, Valdecleyton Cavalcante Mendes, Mat. 
101076-0, Josué Inácio Correia Neto, Mat. 101188-0, Leandro de Lira Zovka, Mat. 
101073-5, Luiz Leandro Rodrigues Nunes, Mat. 101085-9, Igor Rodrigo da Silva, 
Mat. 101068-9, José Ricardo Carneiro Barreto Júnior, Mat. 101080-8,  André Luiz 
Barros Rolim, Mat. 101072-7, Giovanni Matias Macedo Dantas, Mat. 101067-0, 
Fradiki Francisco Lopes Pereira, Mat. 101078-6, Bruno Limeira Alves da Silva, 
Mat. 990095-0, Fabiano Charley Ferreira de Oliveira, Mat. 101083-2, Joel 
Menezes dos Santos, Mat. 101178-2, Carlos André Ferraz da Silva, Mat. 101081-6, 
Nick Erle Miranda Dantas e Mat. 101069-7, Wesley Sávio de Sá Alves. 

 
 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 21 AGO 2005. 

 
 

(Transcrita do DO nº 158, de 20 AGO 2005) 
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Nº 1335, de 19 AGO 2005 
   

EMENTA: Promove Oficial 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao Posto de Capitão PM no Quadro de Oficiais Policiais 

Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o Primeiro-Tenente PM , Mat. 
930030-9, Paulo César Gonçalves Cavalcante; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 21 AGO 2005. 

 
(Transcrita do DO nº 158, de 20 AGO 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1336, de 19 AGO 2005 
  

EMENTA: Promove Oficial 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao Posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o Segundo-Tenente 
PM Mat. 980026-3, Valdêmio Corrêa Gondim Silva,; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 21 AGO 2005. 

 
(Transcrita do DO nº 158, de 20 AGO 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1337, de 19 AGO 2005 
  

EMENTA: Promove Oficial 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, 

30 DE AGOSTO DE  2005  07 
___________________________________________________ 

 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Maj PM Mat. 
1637-3, Paulo Freire do Nascimento Júnior, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos 
desta promoção a partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco.  

 
 
 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do Processo de Transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 
(Transcrita do DO nº 157, de 19 AGO 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1307, de 12 AGO 2005  
 

EMENTA: Promove Praça 
 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus 
parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

 
R E S O L V E: 
  
I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 

Sargento PM, o Cb PM Mat. 15874-7, Alcides Barbosa de Paula.  
 
 
II - Fica condicionada, resolutivamente a promoção a que se refere o 

Inciso I desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 
15874-7, Alcides Barbosa de Paula, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se para os efeitos desta promoção a 
partir de sua publicação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.  

 
III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, do Processo de Transferência à inatividade do supracitado militar, 
impedirá os efeitos jurídicos do ato de promoção a que alude o Inciso I, desta 
Portaria, de forma ex-tunc, a partir da publicação da referida promoção. 

 
(Transcrita do DO nº 157, de 19 AGO 2005) 
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Nº 122/PMPE/DP-2, de 09 AGO 2005 
  

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do Art. 
34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 
NOV 81, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Passar à condição de Adidos a DP/PMPE, os Cabos PM Mat. 

12019-7/13º BPM, José Francisco da Silva, Mat. 12869-4/BPChoque, Jorge 
Marques da Silva, Mat. 14744-3/18º BPM, Adelino Barbosa de Barros, Mat. 
14884-9/BPRp, Carlos José da Silva e Mat. 17454-8/13º BPM, Luiz Carlos 
Evangelista, em virtude de haverem iniciado os seus processos de Transferência 
para a Inatividade a pedido. Os referidos militares deverão cumprir o expediente 
administrativo da Corporação visando atender os prazos estabelecidos para 
passagem de função e/ou encargo, até a publicação da Portaria de Transferência 
para a Inatividade, em Diário Oficial do Estado, conforme publicou o BG nº 147, 
de 12 AGO 04;  

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 
(Transcrita do DO nº 158, de 20 AGO 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 123/PMPE/DP-2, de 09 AGO 2005 
  

EMENTA: Passa  Policiais  Militares  Estaduais  à   condição  de  
                    Adidos 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso IX do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81 e publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Passar à condição de adidos a DP/PMPE, o 3º Sgt PM Mat. 920641-

8, Edvaldo José da Silva e os Soldados PM Mat. 26935-0, José Carlos Calixto, 
Mat. 25474-6, Aluízio França da Silva e Mat. 26642-6, Paulo Roberto de  Oliveira,  
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em virtude de haverem iniciado os seus processos de Reforma por Incapacidade 
Física Definitiva, conforme informou o Mem. nº 072/SSTI, de 05 AGO 2005;  

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 

(Transcrita do DO nº 158, de 20 AGO 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 0124/PMPE/DP-2, de 17 AGO 2005 
 

EMENTA: Agregação de Oficial ao QOPM 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso VIII do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 75, § 1° 
alínea "c", Inciso  XIII da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais 
Militares),  

 
R E S O L V E: 
 
I – Agregar ao Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM, o 1º 

Ten QOPM Mat. 950736-1/Ad. DP, Hudson de Moura Souza, a/c de 15 AGO 05, 
em virtude de haver sido nomeado para exercer o Cargo, em Comissão, de Chefe 
do Hospital Regional Dom Moura – Garanhuns/PE, conforme publicou o DOE nº 
154, de 16 AGO 05. 

 

 (Transcrita do DO nº 158, de 20 AGO 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
  

Nº 1334, de 19 AGO 2005 
  

EMENTA: Promove Oficial 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao Posto de Capitão PM no Quadro de Oficiais Policiais 

Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o Primeiro-Tenente PM , Mat. 
930063-5, Kleber Noberto de Amorim. 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 21 AGO 2005. 
 

(Transcrita do DO nº 158, de 20 AGO 2005) 


